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PARECER JURÍDICO n°141 /2023/CRSNCEATO/GAJUR/P 

Assunto: Análise Carta de Fiança 00135/2023 do Contrato 044-2022/DT 

CONTRATADA: VOITH TURBO LTDA. 

 

 
ANÁLISE FORMAL DE CARTA FIANÇA APRSENTADA 
PELA CONTRATADA. COBERTURA DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 044-2022/DT – VOITH TURBO LTDA. 
CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTRATUAIS E CÓDIGO CIVIL. LEGALIDADE. 

  

 

  Sra. Gerente Geral Jurídica, 

 

Trata-se de análise da Carta Fiança 00135/23 apresentada pela contratada VOITH 
TURBO LTDA.  e o Banco BNP PARISBAS BRASIL S/A, referente ao CTR 044-2022/DT, a fim de 
atender ao que dispõe a cláusula nona do referido contrato, com a finalidade de garantia a 
cobertura de riscos oriundos da execução do referido contrato.  

 
Este parecer jurídico se baseia exclusivamente nos documentos fornecidos por e-

mail e se limita a oferecer orientação jurídica, sem abordar a conveniência e oportunidade dos atos 
administrativos.  

 
Além disso, apenas analisa os aspectos jurídicos, pressupondo que a autoridade 

competente possui conhecimento técnico, financeiro e administrativo necessário. No caso das 
especificações técnicas do processo em questão, presume-se que foram estabelecidas de acordo 
com parâmetros técnicos objetivos para atender aos interesses da CBTU e ao interesse público.  

 
Segue-se à análise. 
  
A exigência da garantia da execução contratual tem como objetivo proteger a 

Administração Pública de eventuais prejuízos decorrentes da má execução do contrato. Essa 
garantia assegura que o contratado tem a capacidade e o compromisso de entregar o serviço 
contratado, promovendo a segurança jurídica e a efetividade do processo licitatório.  

 
Além disso, a garantia da execução do contrato incentiva a participação de empresas 

idôneas e comprometidas, garantindo a seleção de contratados de qualidade, capazes de cumprir 
as obrigações pactuadas, trazendo benefícios tanto para a Administração quanto para a sociedade 
como um todo. Portanto, é fundamental que todas as partes envolvidas no processo licitatório 
observem diligentemente esse requisito, visando alcançar a eficiência, efetividade e moralidade 
desejadas na contratação pública.  

 
Quanto a exigência da apresentação da garantia, o Item 9.2 do referido Contrato 

assim dispôs:  
 

“9.2.1 A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo, nos termos do 
parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei nº 13.303/2016, optar pelas 
modalidades relacionadas abaixo:  
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9.2.1.1. Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa Econômica 
Federal – CEF, em conta específica com correção monetária, em favor da 
CBTU, conforme orientação da gestão do contrato;  
9.2.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por 
instituição autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 
a operar no mercado securitário;  
9.2.1.3. Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por 
instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, a 
funcionar no Brasil.  
 
9.2.6. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-

garantia ou fiança bancária, estes deverão ter validade de, no mínimo, 90 

(noventa) dias além do vencimento do prazo contratual, quando então o 

instrumento será devolvido à CONTRATADA após a verificação do 

cumprimento de todas as obrigações contratuais e emissão do Termo de 

Encerramento do Contrato. 

 

9.2.8. A CBTU oferecerá modelo de Carta de Fiança, onde constará a 
renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem previsto no art. 827, nos 
termos do inciso I, do art. 828, ambos do Código Civil Brasileiro.  
9.2.8.1. À garantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as 
regras previstas nos artigos 835 a 839, do Código Civil Brasileiro”  

 
Constata-se que o valor da garantia está adequado aos 5% (cinco por cento) ao valor 

total atualizado do contrato, qual seja, R$ 245.604,95 (duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos 
e quarenta reais e noventa e cinco centavos), bem como a garantia terá validade de 90 (noventa) 
dias além do vencimento do prazo contratual, estando de acordo com o estipulado nos itens 9.2.1 e 
9.2.6 da cláusula nona do CTR n° 044-2022/DT.  

 
Observa-se da Carta Fiança n° 00135/23 afirmou-se que o banco fiador é 

responsável solidário, renunciando o benefício de ordem e os estabelecidos nos artigos 827, nos 
termos do inciso I, do artigo 828 do Código Civil Brasileiro, estando em consonância ao que prevê o 
item 9.2.8 do CTR n° 044-2022/DT. Observa-se, ainda, que o banco fiador obriga-se a pagar o valor 
afiançado por qualquer descumprimento da contratada decorrente de lei, edital ou contrato, sem 
nenhuma oposição ou objeção pelas obrigações assumidas.  

 
O banco fiador declarou, por fim, que a presente Fiança se encontra devidamente 

contabilizada, em conformidade com as determinações do Banco Central do Brasil e em 
conformidade com a legislação bancária aplicável. Os signatários do referido instrumento estão 
autorizados a fornecer esta Fiança em nome e sob a responsabilidade do Banco fiador. O Banco 
declarou possuir um capital social de R$ 1.754.606.180,29 (um bilhões, setecentos e cinquenta e 
quatro milhões, seiscentos e seis mil, cento e oitenta reais e vinte e nove centavos) e está 
devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil a emitir Carta de Fiança. O valor desta Fiança 
encontra-se dentro dos limites estabelecidos pelo referido órgão federal.  

 

Posto isso, reputa-se pela legalidade formal da Carta Fiança n° 00135/23 

apresentada, ocasião que está em consonância com as disposições da Cláusula Nona do Contrato n° 

044-2022/DT e Código Civil, para tanto, repisa-se que a presente manifestação se ateve 

exclusivamente aos aspectos jurídicos formais, normativos e cláusulas contratuais, sem caráter 





 

 
Ouvidoria/Ombudsman Banco BNP Paribas Brasil S.A.: 

0800-7715999 / ouvidoria@br.bnpparibas.com 
Page 1 of 2 

  

 

Classification : Confidential 

São Paulo, 30 de junho de 2023. 

 

 

CARTA DE FIANÇA  Nº GBNP-00135/23 - R$ 245.604,95 

 

 

Pela presente Carta de Fiança e na melhor forma de direito, o BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A , com sede à 

Cidade e Estado de São Paulo, à Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 9º ao 11º andares, Conjuntos 91, 

101 e 111, Torre Sul, Edifício São Paulo Corporate Towers, Bairro Vila Nova Conceição, CEP: 04543-907, inscrito 

no CNPJ/ME sob o nº 01.522.368/0001-82, por si diretamente e seus eventuais sucessores, se obriga perante a 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, à 

SBN, s/nº, Quadra 01, Bloco B, 9º ao 13º andar, Salas 901 a 1.301, Edifício CNC, Asa Norte, CEP: 70041-902, 

inscrita no CNPJ/ME sobe o nº 42.357.483/0001-26, em caráter irrevogável e irretratável, como fiador solidário e 

principal pagador, com expressa renúncia do benefício estatuído no artigo 827, e inciso I do artigo 828, ambos 

do Código Civil Brasileiro da empresa VOITH TURBO LTDA., com sede à Rua Friedrich Von Voith, nº 825, 

Internamente Rua E, Prédio 20, Bairro Jaraguá, CEP:02995-000, inscrita no CNPJ sob o nº 03.484.293/0004-60, 

pelo fiel cumprimento, pela afiançada, de todas as obrigações pela mesma assumidas no Contrato nº 044-

2022/DT, firmado entre a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU e a afiançada em 22 de 

dezembro de 2022, cujos termos, cláusulas e condições o Banco fiador declara expressamente conhecer e 

aceitar.  

 

Em consequência da presente Carta de Fiança, obriga-se o BANCO FIADOR, a pagar à COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, até o limite de seu valor, que corresponde a 5% (cinco por cento) 

do valor básico do Contrato nº 044-2022/DT , reajustado até a data da expedição desta carta, firmado entre as 

partes em 30 de dezembro de 2022, ou seja R$ 245.604,95 (duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e 

quatro reais e noventa e cinco centavos), e atualizado a partir da data de expedição desta carta até a data de 

seu resgate, de acordo com os critérios estabelecidos no referido Contrato (“Valor Máximo”), incluindo os 

prejuízos que forem causados por sua afiançada e as multas que à mesma forem aplicadas pela COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, relacionadamente com o precitado Contrato, desde que limitados 

ao Valor Máximo, e se compromete, outrossim, a efetuar os pagamentos que sob tais títulos lhe forem exigidos, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado esse prazo do recebimento da comunicação que ao 

BANCO FIADOR for dirigida pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.  

 

A garantia será considerada extinta de pleno direito quando a) antes do vencimento abaixo estabelecido, for 

devolvida ao BANCO FIADOR juntamente com uma declaração da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU; ou b) caso essa não comunicar a ocorrência de sinistros, no prazo de 90 dias após o término 

da vigência do contrato, sem que o BANCO FIADOR receba da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS – CBTU comunicação escrita atestando o inadimplemento da afiançada ou seja, em 30/09/2024. 
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